
Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

PARECER DA COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO AO 
PROJETO DE LEI ORDINÁRIA N°119/2024 

RELATÓRIO 

O Projeto de Lei Ordinária n° 119/2024, de autoria da Mesa Diretora que DÁ 
DENOMINAÇÃO AO ESPAÇO PÚBLICO SITUADO NO BAIRRO SANTA TEREZA DE 
PRAÇA-PARQUE PEDRO JOSÉ DE RESENDE, E ACRESCENTA O INCISO XIII, AO §106, 
DO ART 4° DA LEI N° 5.872, DE 14 DE SETEMBRO DE 2017, QUE ESTABELECE O 
ABAIRRAMENTO E AS REGIÕES DO MUNICÍPIO DE CONSELHEIRO LAFAIETE, vem a 
esta Comissão para a emissão de parecer quanto à constitucionalidade, legalidade e juridicidade, 
atendendo ao disposto no art. 89, inciso I, do Regimento Interno desta Casa. 

Parecer da Douta Procuradoria desta Casa, f. 06/08. 

FUNDAMENTAÇÃO 

O projeto visa denominar logradouro que especifica. 
A proposta respeita as condições de competência e iniciativa, estando devidamente 

amparada pela Lei Orgânica Municipal. 
O projeto obedece aos requisitos de constitucionalidade, legalidade e regimentalidade. 
Portanto, a proposição não apresenta nenhum vício de ordem formal ou material estando 

apto para votação. 
Assim, nos limites do juízo de admissibilidade que toca a esta comissão emitir, o projeto 

em análise se mostra compatível com o ordenamento jurídico vigente. 
No mérito, deverá se pronunciar o plenário. 

CONCLUSÃO 

Pelo exposto, nos termos da alínea "b" do inciso II do § 2° do artigo 117 do Regimento 
Interno desta Casa, esta Comissão concluí pela constitucionalidade e legalidade da proposta em 

análise, devendo ser apreciado, discutido e votad e ► ' lenário. 
Sala das Comissões, 16 de outubro de ¢v 4. 
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Vereador Profes.or Oswaldo Barbosa 

Vereador . ro s s'. dos Santos 

Vereador João Paulo Fernandes Resende 
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Câmara Municipal de Conselheiro tal aiete 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

Comunicado nº 246/2024 

Comunicamos aos membros da Comissão! de Serviços Públicos, 

Administração Municipal, Política Urbana e Ruràl,. Vereadores Renato 

Gonzaga de Melo, Oswaldo Alves Barbosa e André Luís de Menézes, que o 

Projeto abaixo relacionado já se encontra à disposição da Comissão para 

parecer, e que o prazo regimental para o mesmo é de 10 (dez) dias, conforme 

dispõe o § 4° do art. 106 % art. 342 do Regimento Interno. 

Comunicamos também que o Projeto relacionado já foi 
previamente analisado pela Procuradoria do Legislativo e pela Comissão de 

Legislação e Justiça. 

N° Assunto Autor 
PROJETO DE LEI Dá denominação ao espaço público situado no Mesa Diretora 

119/2024 Bairro Santa Tereza de Praça-Parque Pedro 
José de Resende, e acrescenta o inciso XIII, ao 
§106, do art. 42, da Lei nº 5.872, de 14 de 
setembro de 2017, que Estabelece o 
Abairramento e as Regiões do Município de 
Conselheiro Lafaiete. 
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